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PORTARIA Nº 033/23

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o processo CMC nº 730 de 29/09/23

R E S O L V E:
          
 01) EXONERAR a partir de 01/10/23, o servidor Rafael Ribeiro 
Torres, matrícula 895, no Cargo de Assessor da Presidência - CCP I, com 
lotação no GABPRES; NOMEAR a partir de 02/10/23, o cidadão Genildo 
Gonçalves Gomes, Assessor da Presidência - CCP I, com lotação no 
GABPRES.

LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 035/23

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a Revisão da Base Cálculo para apuração do 
duodécimo a ser repassado ao Poder Legislativo, dentro dos parâmetros 
constitucionais para o Exercício 2023, conforme Ofício SEMFAZ nº 
005/2023 de 26/04/23 da Secretaria Municipal de Fazenda, o qual se 
encontra acompanhado por Pareceres da Controladoria Geral e da 
Procuradoria Geral do Município – Processo CMC nº 290/23;

 Considerando que diante do déficit orçamentário apurado pelo 
Poder Executivo, houve REDUÇÃO de R$ 385.561,12 (trezentos e 
oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e um reais e doze centavos) no 
orçamento do Poder legislativo, afetando os limites legalmente previstos 
e consequente necessidade de ajustes das despesas;

 Considerando o § 1º do art. 29-A da Constituição Federal que 
determina que a Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o 
subsídio de seus Vereadores;

 Considerando que o descumprimento deste limite constitui 
crime de responsabilidade do Presidente da Câmara Municipal, nos 
termos do § 3º do art. 29-A da Constituição Federal e;

 Considerando o Processo CMC nº 729 de 29/09/23.

 R E S O L V E:
          
EXONERAR a partir de 01/10/2023:

LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 034/23

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
          
 01) Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 031/23, publicada no 
Diário Oficial do Município de Carapebus, edição 191 de 11/10/2023, ano 
2.

LEANDRO DRUMOND ESTEVES
VEREADOR PRESIDENTE
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